INDICAÇÃO Nº 
2105
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de que sejam liberados recursos financeiros no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) necessários para a conclusão do “Centro de Convivência do Idoso”, no Município de Vera Cruz.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Estatuto do Idoso privilegia a proteção integral assegurando aos idosos as oportunidades e facilidades para a preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social em condições de liberdade e dignidade;

Considerando ser encargo da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público a efetivação dos direitos fundamentais e obrigação do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

Considerando que estudos demográficos recentemente realizados vêm afirmando, o crescimento da população idosa em todo mundo;

Considerando que o Centro de Convivência do Idoso, no Município de Vera Cruz, representa a garantia a um envelhecimento saudável para a população idosa, sobretudo para o idoso frágil que tem igual direito de gozar uma velhice digna;

Oferecemos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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